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ATA DA 8ª (OITAVA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE AUTORIDADE 

PORTUÁRIA DO PORTO DE NITERÓI, REALIZADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às 10h, no Instituto Nacional 

de Pesquisas Hidroviárias, realizou-se a Oitava Reunião Ordinária do Conselho de Autoridade 

Portuária do Porto de Niterói, sob a presidência do representante da Secretaria Nacional de Portos e 

Transportes Aquaviários, Sr. Domenico Accetta, contando com a participação dos representantes do 

Poder Público: André Luiz de Andrade Felix (Titular) – Marinha, Afonso Infurna Junior – ANVISA, 

Marcelo Dreicon (Titular) – Estado e Luiz Paulino de C. Moreira Leite (Titular) – Município, da 

Classe Empresarial: Kleber Masset Borges (Titular) – ABTRA,  Igor Veríssimo da Silva Baldez 

(Titular) – ACIERJ e Laury Pereira Barcellos (Suplente) – AEB e dos Trabalhadores Portuários: 

Mayo Uruguayo Machado Fernandes (Titular) – Fenccovib. Como convidados compareceram: 

Alexandre Florambel – ANTAQ, Jorge Augusto – GERNIT/CDRJ, Maria Cristina Padilha – 

Prefeitura de Niterói, Alexandre Menezes – CESPORTOS/RJ, Rafael Teixeira – Nitport/Nitshore, 

Leandro Lima – SUPRIO/CDRJ, Jose David – CPRJ/Marinha. 

Item 1.0 – Expediente 

 Subitem 1.1 – O Presidente deu início à reunião com a assinatura da lista de presença após 

verificação de quórum suficiente.  

 Subitem 1.2 – O Presidente submeteu a apreciação do Conselho a Ata da 7ª Reunião Ordinária 

de 2019, sendo aprovada, por unanimidade, apresentando condições de ser publicada no âmbito da 

CDRJ.  

 Subitem 1.3 – O Presidente deu posse, com a assinatura no Termo de Posse, ao Sr. Afonso 

Infurna Junior, na qualidade de membro titular, indicado pela ANVISA, para o mandato de 2 (dois) 

anos, a partir da publicação da Portaria MINFRA nº 3805, de 20/09/2019.  

 Subitem 1.4 – Não houve documentos recebidos pelo Conselho. 

 Subitem 1.5 – O Presidente propôs que o Sr. Alexandre Menezes, Coordenador da 

CESPORTOS/RJ (Comissão Estadual de Segurança Pública nos Portos, Terminais e Vias 

Navegáveis), participasse das reuniões do Conselho, como convidado permanente, sendo tal 

proposição sido acatada pelo Colegiado.  

Item 2.0 – Ordem do Dia 

 Subitem 2.1 – Apresentação da CDRJ. A apresentação do Plano de Desenvolvimento e 

Zoneamento (PDZ) e Plano Mestre do Porto de Niterói foi realizada pelo Gerente de Planejamento e 

Desenvolvimento Portuário, Sr. Eduardo Miguez, que apresentou um panorama geral do Plano 

Mestre, destacando que a versão do plano ainda é preliminar e a definitiva está prevista para este mês. 

Informou que a Poligonal do Porto de Niterói foi aprovada e apresentou as alterações realizadas. Em 

seguida, o Sr. Eduardo manifestou sua preocupação quanto ao projeto de lei da ALERJ, que institui 

uma taxa de fiscalização da atividade de fundeio na Baía de Guanabara, que será cobrada de cada 
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embarcação que permanecer fundeada na baía, em uma proporção de 5% do valor cobrado pelo 

fundeio na tabela da Companhia. Informou, ainda, que a arrecadação da taxa seria destinada 

exclusivamente ao Fundo Especial de Controle Ambiental para fins de investimentos nos programas 

de despoluição da baía. O Sr. Eduardo ressaltou que, após manifestação da Companhia, o tema foi 

retirado de pauta da sessão plenária da ALERJ, contudo, provavelmente, retornará no próximo ano. 

Diante do exposto, o Sr. Eduardo solicitou ao Conselho que sejam encaminhadas informações e/ou 

justificativas visando embasar o pleito a fim de inviabilizar este projeto de lei. O Presidente colocou 

o Conselho à disposição e o conselheiro Laury recomendou que este pleito seja encaminhado ao 

Secretário Nacional de Portos e Transportes Aquaviários. Dando continuidade à apresentação, o Sr. 

Eduardo apresentou as ações para o Porto de Niterói, bem como a projeção de demanda. Finalizando, 

o Presidente agradeceu ao Sr. Eduardo pela participação na reunião.  

 Subitem 2.2 – Apresentação da Gerência do Porto de Niterói. O Gerente do Porto de 

Niterói, Sr. Jorge Augusto apresentou ao Colegiado o faturamento por arrendamento do Porto (jan a 

ago/2019), a receita faturada relativa ao 1º semestre/2019 e o resumo no período jan/ago 2019 (berço, 

quantidade de embarcações e toneladas movimentadas). 

 Subitem 2.3 – Apresentação da NITPORT/NITSHORE. Após justificativa apresentada 

pelo Sr. Rafael, representante da empresa, o Presidente informou que a apresentação será feita na 

próxima reunião do Conselho. 

Item 3.0 – Assuntos Gerais. Finalizada a Ordem do Dia, o Presidente do CAP franqueou a palavra 

aos conselheiros e convidados para abordagem de outros assuntos:  

1) O Coordenador da CESPORTOS/RJ, Sr. Alexandre Menezes, fez um relato das principais 

atividades e competências da Comissão, destacando que uma das suas atribuições é fiscalizar, por 

meio de inspeções, a implantação e eficiência dos Planos de Segurança Portuária dos portos 

organizados e instalações portuárias. Colocou-se à disposição para realizar as inspeções in loco nas 

instalações portuárias, caso seja solicitada análise da avaliação de risco e/ou do plano de segurança. 

Posteriormente, o Sr. Alexandre Menezes fez um breve relato acerca de solicitações para 

embarque/desembarque no trecho da Praça Mauá e Museu do Amanhã (área não operacional do 

Porto), bem como da solicitação de Práticos para embarque/desembarque no Píer Mauá que, em 

auditoria realizada na instalação portuária, não contempla essa operação no Plano de Segurança. 

Destacou que foi oferecido pela Companhia o Armazém 6 para a realização do 

embarque/desembarque. O Sr. Alexandre ressaltou que a CDRJ ou a empresa Píer Mauá poderá 

submeter alterações/atualizações no Plano de Segurança à CESPORTOS, que avaliará os critérios de 

segurança, viabilizando ou não a operação.  

2) Em relação à Plataforma Chaparral, o Sr. Rafael informou que a proprietária está em tratativas 

de uma nova empresa para fazer o desmonte. 

3) Quanto ao vazamento para o mar de um carregamento de cimento, o Sr. Jorge informou que 

já foi contratada uma determinada empresa para retirar o cimento.  

4) Relativamente à dragagem do canal de São Lourenço, o conselheiro Luiz Paulino informou 

que a audiência pública foi transferida para o dia 23/10/2019. A Sra. Maria Cristina comunicou que 
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todo material relativo à audiência será encaminhado à Assistente do CAP para que seja 

disponibilizado ao Conselho. Após solicitação do Superintendente de Gestão Portuária do Rio de 

Janeiro e Niterói, Sr. Leandro Lima, o Presidente informou que fará a apresentação do projeto de 

dragagem ao Sr. Leandro e ao Gerente do Porto de Niterói, Sr. Jorge Augusto.  

Item 4.0 – Encerramento dos trabalhos. Não havendo outro assunto a ser tratado, o Presidente do 

CAP deu por encerrada a 8ª Reunião Ordinária do ano de 2019, solicitando a lavratura da presente 

Ata. 

 

 

Domenico Accetta     Danielle L. G. Oliveira 
Presidente      Assistente Sênior do CAP 

 

 

Andre Luiz de Andrade Felix (Titular)  Afonso Infurna Junior (Titular) 
Poder Público – Autoridade Marítima   Poder Público – ANVISA    

 

 

Marcelo Dreicon (Titular)    Luiz Paulino de C. M. Leite (Titular) 
Poder Público – Estado     Poder Público – Município 
 

 

Kleber Masset Borges (Titular)   Igor Veríssimo da Silva Baldez (Titular)  
Classe Empresarial – ABTRA    Classe Empresarial – ACIERJ 

       

 

Laury Pereira Barcellos (Suplente)  Mayo Uruguayo Machado Fernandes (Titular)   
Classe Empresarial – AEB    Trabalhadores Portuários - Fenccovib 


